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ATA DA 1ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO 

EMPRESARIAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 

REALIZADA EM 19/02/2026. 

 
 
Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte seis (19/02/2026), às dezenove 
horas (19h), na Sala de Sessões I da Sede Administrativa da OAB-GO, com transmissão 
simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da 

Comissão de Direito Empresarial da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 
ano de 2026, sob a Presidência em exercício, do Dr. Whevertton Alberto Borges. Estiveram 

presentes os membros e ouvintes e justificaram ausência: Conforme lista de presença em 

anexo. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA: Verificada a existência de 
quórum, o Ilustre Presidente em exercício, Dr. Whevertton Alberto Borges declarou aberta 
a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 

REALIZADA EM: nenhum. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Abertura 

da Reunião: Boas-vindas e contextualização dos trabalhos da Comissão para o ano de 2026: 
Apresentação e Alinhamento dos Projetos da Comissão – 2026; Exposição das diretrizes; 
Planejamento estratégico; Definição do calendário de ações. 3.2. Participação Especial – 

Diretoria da Comissão de Honorários e Valorização da Advocacia: Presença de membro da 
Diretoria; Debate acerca da alteração da Tabela de Honorários da OAB Goiás; Discussão 
sobre valorização da advocacia, especialmente a advocacia empresarial. 3.3. Espaço 

Institucional: Apresentação do congresso realizado no mês de abril, a convite do Dr. Renan; 
Anúncio institucional do evento; Deliberação sobre eventual parceria/divulgação. 3.4. 
Concessão da palavra à Vice-Presidente Da Caixa de Assistência dos Advogados de Goiás 
(CASAG), Dra. Larissa Junqueira Reis Bareato, que abordou temas relacionados à 

valorização da advocacia no interior de Goiás; 4.0. Expedientes: nenhum. 4.1. Processos 

com julgamento iniciado: nenhum. 4.2. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.3. 

Julgamento de processos/pauta do dia: nenhum. 4.4. Conhecimento: nenhum. 4.5. 

Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum. 6. 

ENCERRAMENTO. O Presidente em exercício, da Comissão de Direito Empresarial, Dr. 
Whevertton Alberto Borges, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. 

Eu, Brenda de Paula Cunha, Secretária-Geral em exercício, da CDE da OAB/GO, lavrei a 
presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e pelo Presidente em exercício, da 
Comissão. 
 

 

 

 

Whevertton Alberto Borges 

Presidente em exercício da Comissão de Direito Empresarial 
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Frederico Augusto Martins Correia  

Secretário-Geral Adjunto em exercício da Comissão de Direito Empresarial 
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